


Estância Velha RS, 18 de março de 2015.





Senhora Presidente.





Senhores Vereadores





Pelo presente expediente , o Vereador que abaixo segue subscreve , vem à elevada presença de Vossa Senhoria  propor Projeto de Lei que “ Institui o Banco de Registro de Milhagens e dispõe sobre a utilização de passagens e prêmios de milhagens aéreas advindas de recursos do Poder Legislativo e dá outras providências.





A matéria visa instituir  no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores o Banco de Registro de Milhagens , quanto  a premiação ofertada pela aquisição de passagens aéreas para uso dos agentes políticos e servidores do Poder Legislativo.





Atendendo o princípio da economicidade  o Poder Legislativo poderá contribuir na redução de custos de deslocamentos  quando da utilização do transporte aéreo.




Por essas razões , importante  normatizar  eventuais créditos de milhagens  criando o banco de registro de milhagens com a centralização  dessas informações visando a sua utilização nos deslocamentos de interesse da municipalidade,





Por derradeiro , requer o recebimento da proposição legislativa e sua aprovação pelo Plenário da Casa.





Autor : Ver. Luciano Kroeff

Ilma Sra

Ver. Neila Becker

MD Presidente do Poder Legislativo

Estância Velha RS

PROJETO DE LEI nº. 013/2015 





Institui o Banco de Registros de Milhagens e dispõe





sobre a  utilização de passagens e prêmios    de





milhagens aéreas advindas de recursos públicos do





Poder Legislativo e dá outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS





Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei :





Art. 1˚ Fica instituído , no âmbito do Poder Legislativo , sob controle e gerenciamento do órgão competente da Câmara Municipal  de Vereadores de Estância Velha RS,  Banco de Registro de Milhagens , objetivando  o aproveitamento  de prêmios e/ou créditos obtidos por agentes e servidores , agentes políticos do seus quadros decorrentes da aquisição de passagens  aéreas com recursos públicos.





Art 2˚  Os agentes políticos e servidores públicos municipais que mantiverem  cadastros nos programas de fidelidade das companhias  de transporte aéreo deverão informar a Câmara Municipal de Vereadores , o número do registro sob o qual tenha sido creditada a pontuação decorrente de viagens pagas com recursos públicos.





Art 3˚   A fim de viabilizar a aplicação do disposto no art. 2˚, os agentes e servidores  deverão no prazo de 10( dez)  dias após a prestação de contas relativa às diárias de viagens , encaminhar ao setor competente da Câmara Vereadores  os comprovantes de créditos de milhagens obtidos em face dos deslocamentos , mediante apresentação de cópia  do bilhete de embarque , quando nele houver indicação respectiva , ou do extrato emitido pela  companhia de transporte aéreo que prestou os serviços custeados pelo erário.





Art 4˚  O órgão competente do Poder Legislativo promoverá o imediato lançamento dos créditos nos respectivos Bancos de Registro de Milhagens , vinculado ao respectivo agente ou servidor público.





Art.5˚ Observados os prazos de caducidade , os créditos lançados no Banco de Registro de Milhagens serão utilizados  na aquisição de passagens aéreas para deslocamentos funcionais de agentes e servidores da Câmara Municipal.




          Art.6˚  Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora do Poder Legislativo.





Art.7˚ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.







José Waldir Dilkin







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

